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O princípio da precaução é a garantia que o ordenamento jurídico encontrou para proteger e reduzir 

riscos graves ao meio ambiente e à sociedade como um todo. Todavia, a tragédia de Brumadinho 

evidenciou falhas em sua aplicação prática. Diante disso, surge o questionamento sobre a 

efetividade do princípio da precaução no âmbito da mineração brasileira, especialmente quanto à 

sua não observância prévia ao rompimento da barragem e à sua aplicação posterior como 

fundamento de responsabilização das empresas envolvidas. Trata-se, portanto, de investigar se o 

princípio tem sido efetivamente incorporado às políticas públicas e às práticas empresariais de 

fiscalização e prevenção de danos ambientais. Nessa ótica, a ocorrência de um desastre dessa 

magnitude em um contexto jurídico que, em tese, já dispõe de instrumentos legais capazes de evitá-

lo, revela a distância entre a teoria jurídica ambiental e a realidade institucional, social e econômica 

brasileira. A Constituição Federal assegura, em seu artigo 225, o direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado (Brasil, 1988), garantia intransigente que, ao se observar tragédias 

ambientais, deve ter sua aplicação questionada. Trata-se de uma violação grave, marcada pela 

destruição da flora, mortandade animal e danos à saúde humana, além da perda de cerca de 272 

vidas, segundo dados do jornal Estado de Minas. Faz-se, assim, imprescindível destacar a 

importância de medidas preventivas eficazes voltadas à proteção da biota planetária, conforme se 

ressaltou no julgamento do AgInt na TP 2.476, ao reafirmar o valor do princípio da precaução como 

vetor interpretativo do Direito Ambiental. A inoperância estatal e as omissões fiscalizatórias 

agravam o quadro de vulnerabilidade e permitem a continuidade da exploração indevida por 

mineradoras, como no caso de Brumadinho. À luz disso, a pesquisa tem como objetivo analisar a 

aplicação e a efetividade do princípio da precaução no Direito Ambiental brasileiro a partir da 

tragédia de Brumadinho, investigando as falhas de prevenção anteriores e fiscalização que 

contribuíram para o desastre e examinando a utilização do princípio como fundamento de 

responsabilização jurídica. A metodologia adotada é indutiva, descritiva, exploratória e qualitativa, 

baseada na análise documental e normativa da legislação ambiental brasileira aplicável e dos 

julgados posteriores à tragédia, com destaque para decisões aplicam o princípio da precaução no 

caso Brumadinho. Busca-se, por fim, identificar as causas da ineficaz aplicação do princípio e 

propor caminhos para sua efetiva concretização, o que resulta na prevenção de novas tragédias 

ambientais em prol do desenvolvimento econômico e sustentável. 
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